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O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Declaro aberta a 5ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que “dispõe sobre áreas de preservação

permanente, reserva legal, exploração florestal e dá outras providências”.

Tendo em vista a distribuição de cópia da ata da 4ª reunião a todos os

membros presentes, indago da necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, solicito a dispensa da

leitura da ata, uma vez que já é do conhecimento de todos os  Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Em discussão a ata.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Srs. Parlamentares que a aprovam permaneça como se acham. (Pausa.)

Aprovada.

Convido para tomar assento à mesa o Sr. Marcos Maia Porto, Gerente de

Meio Ambiente da ANTAQ, e o Sr. Mário Mondolfo, Superintendente de

Infraestrutura Rodoviária da ANTT.

Antes de conceder a palavra aos expositores, esclarecerei os procedimentos

a serem observados durante os trabalhos.

Cada convidado disporá de 20 minutos para sua explanação.

Os convidados não poderão ser aparteados durante a explanação e deverão

limitar-se ao tema em debate.

Findas as apresentações, concederei a palavra ao eminente Relator e, em

seguida, aos membros da Comissão, respeitada a ordem de inscrição, para que

formulem suas considerações ou pedidos de esclarecimento.

Os Deputados inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo

estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de 3 minutos, tendo os

convidados o mesmo tempo para resposta.

Por último, concederei a palavra aos não-membros inscritos para o debate.

Concedo a palavra ao Sr. Marcos Maia Porto, Gerente de Meio Ambiente da

ANTAQ.

O SR. MARCOS MAIA PORTO - Boa tarde a todos.
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Srs. Congressistas, o Diretor da ANTAQ, Sr. Fernando Fialho, me pediu para

representá-lo nesta reunião a fim de dar-lhes os esclarecimentos que entenderem

necessários.

Fiz uma pequena apresentação. Tentarei ser sucinto, objetivo, porque acho

que ela tomaria mais do que os 20 minutos que me foram concedidos. Mas, não

fugindo ao tema, tentarei dar-lhes uma ideia do que seria essa relação da questão

ambiental, focando muito mais a atividade portuária e a questão das áreas de

preservação ambiental

(Segue-se exibição de imagens.)

O que é importante entender é essa relação entre as atividades produtivas e a

questão ambiental, ou seja, em que uma atividade de transporte pode induzir uma

ordenação, um impacto, o tratamento da questão ambiental. Na verdade, nossa

política ambiental tem, nas áreas de proteção, áreas sensíveis.

Nossa política ambiental considera uma série de áreas sensíveis, especiais

de proteção ambiental. Dentro delas, as áreas de proteção permanente. Essas áreas

terminam entrando, no processo da atividade de transporte, na questão do

licenciamento, ou seja, às vezes já existe uma atividade produtiva de transporte de

carga, com recebimento e expedição de carga, numa área inicialmente não tratada

ambientalmente, ou há a implantação de uma estrutura de transporte de carga numa

área onde se tem que fazer um processo de adaptação, de habilitação ambiental.

Isso é feito normalmente no chamado processo de licenciamento, ou seja, o

empreendedor, seja uma autoridade pública, seja um prestador de serviço privado,

para exercer sua atividade, habilita-se perante o órgão ambiental à licença que

chamamos de Licença de Operação. Na verdade, são 3: licença prévia, licença de

instalação e licença de operação. Esse processo hoje é corriqueiro na atividade

portuária.

A Gerência de Meio Ambiente da ANTAQ faz, inclusive, o acompanhamento

dessas atividades portuárias segundo o que nós chamamos de conformidades

ambientais.

Qual é a relação da ANTAQ especificamente com essa questão? Nosso

sistema de habilitação ambiental é estruturado por uma instituição que seria

hierarquicamente superior, o CONAMA, que promove a regulação ambiental. Essa
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regulação ambiental é aplicada pelos órgãos ambientais — o federal, IBAMA,  e,

preponderantemente, os estaduais.

A função da Agência, que entra no escopo de prestação de serviço pelo setor

privado, objetiva uma qualidade de atividade portuária que envolva ou que obedeça

a parâmetros estabelecidos pela nossa legislação macro, que começa com a

Constituição, depois vem a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, enfim.

A relação, no caso da Agência, é promover a leitura da legislação vigente e o

atendimento a essa legislação pelos prestadores de serviços portuários, que podem

ser, repito, instituições públicas ou instituições privadas, quer dizer, prestadores de

serviços privados.

Essa relação se dá quando? Quando, repito, do processo de licenciamento,

ou seja, há uma atividade de transporte de carga que, com certeza, faz parte de um

meio ambiente no qual algumas áreas, e não são poucas, de proteção ambiental

estão inseridas.

Então, não é só a questão do ambiente, necessariamente existe uma

especificidade, um detalhamento de se estar inserido em determinadas áreas de

proteção.

Temos, por exemplo, os portos, aos quais me refiro no caso, que na maioria

dos casos estão em zonas costeiras e, nessas zonas costeiras, em áreas abrigadas.

São áreas sensíveis — baías, estuários etc. Dentro dessas áreas, inclusive,

existem portos em florestas ou próximos a elas.

Então, o ambiente portuário não seleciona, ele procura os ambientes que lhe

proporcionam melhor atividade de transbordo de carga, o que exige águas

abrigadas, águas tranquilas, acessos fáceis, acessos aquaviário e terrestre. E isso,

muitas vezes, recai sobre áreas ambientais sensíveis.

Aqui temos a lista dessas áreas. Muitas, inclusive. E as reservas extrativistas.

Nós temos várias reservas extrativistas. Existem, eu não diria conflitos, mas existem

disputas, com certeza, pelo espaço que o próprio porto solicita, que o próprio porto

demanda, com outras atividades. Mas seria muito exagero dizer que a atividade

portuária é uma atividade excludente e que, na medida em que ela se apropria do

meio ambiente, exclui outras atividades. Não é essa a experiência que temos lá fora.

A atividade, muitas vezes, talvez por uma questão também de idade, é muito mais
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adequada e muito mais limpa do que a que hoje encontramos no Brasil. Mas não

quer dizer que, na medida em que eu faça as adequações das conformidades

ambientais, ou seja, na medida em que eu não promova a poluição que eu poderia

ocasionar, eu tenha muita incompatibilidade com outras atividades, inclusive a

atividade de pesca.

O que é importante também frisar nessa suposta disputa por atividade é que o

sistema de transporte tem 2 elementos básicos, estruturantes. Os portos, as vias,

enfim, fazem parte de um Sistema Nacional de Viação. Então, toda essa estrutura

que existe aí — e não existe de hoje — obedece a um plano que foi iniciado em

1973 e até hoje é renovado, com a inclusão de algumas estruturas novas que vão

compor essa logística. Isso é muito importante hoje, quando falamos muito na

questão das mudanças climáticas.

Vou só abrir um parêntese e abordar uma discussão que não vem muito ao

caso, mas, na medida em que falamos em mudanças climáticas, em mudança de

matrizes, para atendermos a uma situação de qualidade muito mais mundial do que

necessariamente nossa, falamos na revisão das matrizes de transporte, na procura

de modais ecologicamente mais satisfatórios etc. E isso passa dentro dessa

estrutura, que eu coloquei aqui para vocês, do Plano Nacional de Viação, onde

essas vias de percurso de riquezas e pessoas, de ocupação territorial, possam ser

melhor equilibradas.

E, no setor de transporte, existe um plano nacional já formulado, que seria, se

não me engano, aprovado pelo CONIT. Trata-se de um plano de logística, ou seja,

para onde as cargas se dirigem. E o setor aquaviário contribui com o transbordo de

cargas nos portos, o transporte de cabotagem e o transporte nas vias interiores. Isso

faz parte de um plano que é uma peça racional, uma peça de logística de fluxo. Hoje

há muito mais, também — essa é outra coisa importante na questão ambiental —,

um deslocamento desse centro de fluxo de carga, dessas cargas para as Regiões

Norte e Nordeste do País, em função da própria área de exploração, por exemplo,

principalmente a área agrícola.

Essas estruturas passam hoje por um processo de licenciamento. E se dá no

licenciamento essa relação com o ambiente, não especificamente com áreas de

preservação permanente. Há várias áreas que hoje são tratadas especialmente pela
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nossa legislação. E, como eu frisei inicialmente, muitos portos estão localizados

dentro dessas próprias áreas e, de certa forma, convivem ou devem conviver

harmonicamente, desde que essas estruturas passem sempre por um processo de

aprimoramento da qualidade.

Às vezes imaginamos o porto como uma área extremamente suja,

extremamente poluente, com uma grande confusão de tráfego, um acesso

complicado etc. Mas não é para ser assim, não é assim em todo lugar. As nossas

estruturas são boas. Nós talvez tenhamos dificuldades porque essas estruturas

foram muito pulverizadas, pela nossa própria extensão costeira, ao longo de toda a

costa. Se temos um fracionamento, temos, de repente, uma multiplicidade de

problemas, porque o problema que temos em um porto podemos ter em outro. Mas

as estruturas são boas, funcionam.

O Brasil tem um volume de movimentação de carga substancial, comparável

ao das principais estruturas de transporte mundiais. As nossas estruturas precisam

apenas se adequar. É essa, talvez, a questão mais relevante no momento. Ou seja,

esse processo de habilitação ambiental passa por 2 peças muito importantes e

consta da Lei nº 6.938, de 1981, uma legislação que hoje, talvez, precise ser

aprimorada.

O estudo de impacto ambiental é uma peça que faz essa avaliação, quer

dizer, faz essa codificação das perturbações de uma atividade no meio ambiente, e

talvez seja a peça principal para ser mexida, trabalhada, e vai delinear os

instrumentos sobre os quais a atividade será regrada, monitorada, conferida. Isso é

que é importante. E, nesse estudo, a grande dificuldade é caracterizar os impactos.

O problema são os impactos. Nossa legislação trata de 2 tipos de impactos: os

diretos e os indiretos. A questão é que não se abre mão de nenhum dos 2. Os

impactos diretos são mais fáceis de se perceber, mais fáceis de se mitigar. Os

indiretos são mais complicados. Como não há a faculdade de se dizer: “Faço só

esse, não faço aquele”, tem-se de tratar os 2. E não é fácil. Fica uma matéria muito

subjetiva, por ser uma questão de tempo/espaço, ou seja, quando e em que

proporção se atingem áreas distantes.

Lembro que a instalação de uma atividade portuária localiza-se efetivamente

num determinado ponto. Poderíamos até imaginar que o impacto é local, em função
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daquela região, daquela área e daquele espaço que ocupa. Mas não. O atendimento

à carga nasce, muitas vezes, em pontos distantes, e é direcionado para pontos

distantes. Então, na relação de impacto, quando, por exemplo, discutíamos a

questão da dragagem da Resolução 344, do CONAMA, o setor achava que o

impacto da dragagem era um impacto localizado, mas o setor ambiental dizia que,

quando se lança o material retirado de determinado ponto a milhas e milhas da

costa, impacta-se uma distância considerável.

Então é uma discussão ainda aberta, o que, muitas vezes, dificulta ser este

um instrumento prático e objetivo. A avaliação de impacto ambiental deveria gerar

instrumentos de gestão ambiental, que são exatamente os instrumentos que dão

qualidade à atividade.

A lei específica do setor aquaviário — Lei nº 8.630, de 1993 — é antiga e

mostra que já se preocupava com isso. E 2 artigos, impõe o referido diploma legal

que as instalações portuárias sejam objeto de — o relatório de impacto ambiental

que aparece aí é uma peça do estudo de impacto ambiental — consulta à autoridade

municipal. É uma questão territorial.

Nos arts. 30 e 33, há 2 figuras dessa estrutura de transporte, que são o

Conselho de Autoridade Portuária, criado nessa ocasião pela Lei nº 8.630, e a

autoridade portuária. Ambas devem observar a questão da qualidade ambiental.

De lá para cá, muita coisa evoluiu, principalmente a partir do ano de 2000. Há

uma série de instrumentos que foram criados a posteriori, mas a legislação, na

ocasião, já tratava da questão ambiental.

Então, é obrigação da autoridade portuária, aquela que detém o maior

conjunto de instalações portuárias, cuidar das questões ambientais. Isso é

internalizado através de regulamento de instalação do porto e das condicionantes

ambientais que essa instalação tem que observar.

Mostrando a relação da ANTAQ com todo esse processo, temos, de um lado,

os órgãos reguladores, aqueles que prescrevem as condições ambientais, e uma

instituição que observa a qualidade da atividade que é praticada. É em cima disso,

por exemplo, que a gerência de meio ambiente vai aos portos e acompanha a

aplicação dos procedimentos de controle ambiental, em função da legislação. Nós

fazemos até um pouco mais, no sentido de discutir se esses instrumentos são ou
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não são eficazes e se há outros instrumentos que, mesmo não previstos em

legislação, poderiam ser utilizados para se alcançar a melhor qualidade ambiental.

A ANTAQ, por sua Gerência de Meio Ambiente, produziu esses trabalhos,

que constam do material que eu trouxe para os senhores. Eu acho que vai ser

distribuído a posteriori.

É essa a relação. Os exploradores portuários, repito, passam por um

processo de licenciamento, de habilitação ambiental, ou seja, supostamente a

atividade portuária tem um impacto que lhe é inerente, mas tem todo um impacto

que pode ser mitigado.

Há vários tipos de impactos, ou seja, a inserção de uma instalação portuária,

por si só — isso é importante —, tem o impacto da disputa e, como eu às vezes

digo, do consumo ambiental, da presença de uma instalação portuária, que é a

remoção de vegetação, a mudança de curso d’água, o estreitamento de curso

d’água, enfim, a presença da embarcação. A embarcação é hoje o veículo de

transporte mais criticado, por causa de acidentes, quase sempre com derramamento

de óleo. Mas são riscos da atividade. Isso acontece em qualquer lugar. O que é

preciso é ter planos de contingência, ou seja, uma estrutura capaz de atender a

qualquer emergência. Talvez seja esse um dos gargalos do sistema, no bom

sentido. A partir do ano de 2000, vamos dizer assim, passa-se a dever o

atendimento a uma legislação muito mais intensiva, muito mais prática, com

estruturas que precisam ser remontadas. Tanto os portos organizados e as

instalações, vamos dizer assim, especializadas, algumas delas, inclusive a

PETROBRAS e a Vale do Rio Doce, têm excelência na questão ambiental. Não que

os portos também não façam o atendimento. Fazem. Essas estruturas, hoje, assim

como nós, são gerências de meio ambiente ou superintendências de meio ambiente,

dentro da estrutura organizacional dessas autoridades portuárias, inclusive algumas

delas com técnicos oriundos dos órgãos ambientais e técnicos, inclusive, de

formação, porque a atividade ambiental é uma atividade multidisciplinar. Então não

se pode imaginar que determinadas profissões irão atender a todas as demandas da

questão ambiental. Precisa de um biólogo, de um químico. E essas profissões não

estavam presentes na atividade portuária. É um corpo de técnicos que é preciso

trazer para lidar com a questão ambiental.
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Aqui eu gostaria de mostrar-lhes a sequência: o processo de licenciamento,

que envolve uma série de condicionantes, que chamamos de conformidade, e o

objetivo final. Ou seja, nessa história toda existe um fim: promover a gestão

ambiental. A gestão ambiental é organização. É um processo cíclico, um processo

de entradas e saídas e de avaliação desses resultados. Esse processo é formado

por um sistema que pode ser integrado, de gestão ambiental, se ele considerar,

inclusive, a questão da saúde e segurança do trabalhador.

Aqui, só para dar uma visão espacial aos senhores, eu tentei formular uma

ideia de distribuição de espaço. Temos aqui o porto e as unidades de conservação.

A gente lida direta e indiretamente com a questão das unidades de preservação, ou

seja, as unidades de proteção especial, inclusive as de preservação permanente.

Conclusão.

O nosso sistema é bom. É um sistema que precisa, na verdade, ser

aprimorado. Essa relação com essas unidades de proteção não são ainda — vou

usar uma expressão muito simples — totalmente do cacoete da atividade, mas já

passam a ser, até pela imposição do licenciamento. Fiquem tranquilos quanto a isso.

O processo de licenciamento — essa é minha visão pessoal — é

extremamente abrangente e complexo. Ele, de certa forma, até poderia ser

simplificado para ser mais efetivo na relação de causa e efeito. O princípio que

norteia a questão ambiental é o do poluidor pagador, ou seja, há que haver a ação

de punição e, sobre ela, o controle. Este seria o métier, o trabalho do sistema de

gestão: identificar a poluição e ter as ferramentas e os processos de combate e

mitigação da poluição. Isso está escrito, e bem escrito. O sistema é bem estruturado.

Só precisa falar dele um pouco mais.

E abordo principalmente a questão da compensação ambiental, porque essas

áreas, não somente essas áreas, mas o processo de licenciamento, muitas vezes,

requer processo de compensação ambiental, ou seja, foi pensado para aqueles

impactos que não se tem como suprimir. Altera-se efetivamente a situação ambiental

e paga-se por isso. É um pagamento à sociedade pelo incômodo causado. A maioria

dos impactos é perfeitamente controlável, mitigável. Isso é apenas um

aprimoramento das nossas técnicas.
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Quando lidamos com os órgãos reguladores, chamamos muito a atenção para

esse ponto, fazemos o meio-campo tentando fazer a leitura do que está escrito e do

que vai ser aplicado. É preciso agregar conhecimento técnico-científico. O princípio

da precaução, que também norteia as questões ambientais, diz: na dúvida, não faça.

Já o princípio da prevenção diz: faça com todo o cuidado possível.

Nem sempre precisamos ficar no desconhecimento. Temos de avançar. É

necessário trazer as universidades para o processo, porque os estudos não são

feitos e não podem ser feitos pelo agente produtivo. Muitas vezes ele está

preocupado em resolver o problema dele. Mas as universidades e as instituições

técnico-científicas podem contribuir para delinear e para melhorar todo esse

processo. A compensação é uma forma de se dizer o seguinte: “Não tenho como

resolver isso. Tenho que ter um pagamento para que isso seja feito de forma

adequada”.

No âmbito da regulação, algumas coisas podem ser aprimoradas. O

licenciamento é tratado como um todo, por igual, foi concebido para toda e qualquer

atividade produtiva. Por exemplo, não se licencia uma hidrelétrica ou uma usina

nuclear da  mesma forma que se licencia um pier ou um porto. O que diferencia é o

termo de referência. O processo poderia ser, de repente, muito mais específico,

muito mais voltado para a especificidade de cada atividade.

Na parte dos prestadores de serviço, aqueles que estão ali realizando sua

atividade, é preciso aprimorar o conhecimento, a equipe e os recursos. Faltam

recursos para gestão ambiental, sabemos. Gestão ambiental não é barato. Muitas

vezes preocupa-se muito com a obra, tem-se o ganho de sua implantação e a obra

existe e precisa de acompanhamento, de alocação de recursos, para que não gere

passivos etc. etc.

Passei aos senhores uma visão geral do quadro. Essas áreas relacionam-se

com a atividade objeto da nossa instituição, em função desse processo de

licenciamento. Não necessariamente devemos fazer desmatamentos para exercer a

atividade portuária. Soluções simples estão surgindo. E talvez possam ser mais

difundidas. Quem conhece o setor portuário sabe que existem estruturas avançadas

na costa e há pontes de acesso. Essas pontes hoje estão sendo elevadas. Suprime-



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 1895/09 Data: 27/10/2009

10

se a vegetação no momento da construção, mas depois ela se fecha por baixo.

Assim, permite-se ao sistema se recompor.

É importante que haja condições de se fazer o trabalho, e ele vem sendo

feito. Se existe algum conflito, é gerencial, muito mais de harmonização de

interesses. Tecnicamente, as soluções são perfeitamente cabíveis.

Era o que tinha dizer. Agradeço a todos pela atenção.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, a questão do

transporte, seja o terrestre, seja ...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Sr. Deputado,

pretendíamos ouvir os 2 expositores. Depois iniciaríamos o debate.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM - Estou em 2 Comissões. Gostaria

apenas de falar da importância da exposição que ora se encerra para o nosso

trabalho, principalmente o do Relator. Muitos requerimentos foram apresentados,

alguns de pessoas que não há interesse em se ouvir nesta Comissão. O expositor

trouxe-nos material e conhecimento de grande importância, até porque transporte,

principalmente marítimo, é hoje um dos maiores problemas do Brasil. Vemos que a

dificuldade para se obter licença para um porto é tão grande quanto o é para

estradas. É preciso  chegar a um denominador comum, encontrar uma maneira de

fazer com que estradas, portos, aeroportos tenham conceito diferente na hora da

concessão do licenciamento, inclusive, equiparar as questões dos ambientalistas,

dos empresários, do governo, a fim de haver equilíbrio e não se passar anos e anos

para se conceder tais licenças.

Era o que pretendia dizer. Estou em outra Comissão. Vou até lá e mais tarde

voltarei para cá.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Ok!

Agradeço ao Dr. Marcos pela exposição. S.Sa. deixará conosco o material

referente a sua exposição.

Concedo a palavra ao Dr. Mário Mondolfo, Superintendente de Infraestrutura

Rodoviária da ANTT, por 20 minutos.

O SR. MÁRIO MONDOLFO  - Boa tarde, Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras. e

Srs. Deputados, demais presentes.
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Gostaria de agradecer à Comissão pelo convite, em nome do Diretor-Geral da

Agência Nacional de Transportes Terrestres — ANTT, Dr. Bernardo Figueiredo, que

não pôde estar presente. A ANTT está à disposição da Comissão para colaborar na

discussão desse tema de vital importância para o desenvolvimento do País.

Não trouxe uma apresentação formatada, mas devo dizer que o Marcos falou

tudo o que eu poderia falar em termos de licenciamento, mutatis mutandis, trocando,

em tudo, “porto” por “rodovia”.

Não há diferença alguma, é praticamente a mesma coisa, com uma pequena

diferenciação: na questão tanto de rodovias quanto de ferrovias, são obras mais

lineares e os impactos mais distribuídos ao longo de um determinado traçado, ao

passo que o porto está em uma região um pouco mais concentrada.

Nesse aspecto, gostaria de apresentar alguns pontos particulares à questão

tanto de rodovias quanto de ferrovias.

Primeiro, a Agência Nacional de Transportes Terrestres trabalha com

rodovias e ferrovias concedidas à iniciativa privada, a maior parte delas já

implantadas. As questões ambientais, nesse caso, na maior parte das vezes, são

para se fazer cumprir as condições das licenças de operação emitidas pelo IBAMA.

Algumas obras são incorporadas ao plano de exploração tanto das rodovias

quanto das ferrovias, algumas obras de ampliação, mas não são de grande vulto. A

maior parte delas implica duplicações. Há poucas implantações de rodovias novas.

Essas estão mais no âmbito do DNIT e dos órgãos rodoviários estaduais. Contudo,

creio que há um aspecto que é importante levantar. As rodovias e as ferrovias têm

uma característica: a faixa de domínio. Quando se vai implantar uma rodovia ou uma

ferrovia, é desapropriada uma área maior do que a do leito estradal ou a do leito da

ferrovia. Essa área é utilizada durante a vida útil dessa infraestrutura para a

implantações de duplicações, trevos, interseções etc.

Muitas vezes, para se fazer a duplicação de uma rodovia numa faixa dentro

da própria faixa de uma mesma rodovia, há muitas complicações no âmbito

ambiental. Entendemos que isso deveria passar por uma outra raia, quer dizer, ter

um tratamento um pouco diferenciado, na medida em que a infraestrutura já está

implantada, a maioria dos impactos já feitos e mitigados ou compensados.
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Essa questão da faixa de domínio é importante ser tratada no âmbito do

licenciamento, que é um pouco diferente da questão que o Marcos comentou com

relação aos portos.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - O senhor poderia, por favor —

desculpe-me interromper o expositor, Sr. Presidente —, ser mais explícito, mais

didático acerca de qual é mesmo a distinção da sua preocupação em relação a essa

questão da faixa de domínio?

O SR. MÁRIO MONDOLFO - A faixa de domínio tem normalmente uma

largura maior do que a do eixo estradal. Quando se implanta a rodovia, ela é uma

faixa que é desapropriada. Se a rodovia tem 10 metros de largura, normalmente é

desapropriada uma faixa de 50 a 130 metros para a implantação dessa

infraestrutura. Quando é preciso fazer uma obra de duplicação da rodovia, pôr duas

pistas, uma num sentido e outra no outro, para se obter o licenciamento dessa faixa

adicional, mesmo dentro da faixa de domínio, as questões ambientais são

complicadas.

Na verdade, isso não deveria ser assim, porque quando da implantação da

primeira infraestrutura já foi feito todo o trabalho de impacto ambiental, toda a parte

de retirada de árvores etc., portanto não haverá esse impacto quando for feita a

segunda pista. Então o tratamento, no caso de duplicação, deveria ser um pouco

diferente do tratamento para a implantação de uma via nova. E não é assim.

Espero ter sido mais claro. Perdoe-me se não o fui. Essa é uma preocupação

bastante grande porque hoje temos uma demanda muito grande por duplicação de

rodovias. A maior parte das rodovias concedidas está passando por processo de

duplicação. E uma das dificuldades que estamos enfrentando envolve justamente

esse problema de licenciamento ambiental. Mas mesmo em rodovias novas, tive a

oportunidade de participar de alguns grandes licenciamentos ambientais. Fui

engenheiro-chefe do licenciamento ambiental e do projeto de engenharia do

Rodoanel Metropolitano de São Paulo e passei por experiências muito gratificantes

nessa área.

Conseguimos desenvolver projetos que, se não mitigam totalmente,

compensam os danos ambientais. Só como exemplo, cito o caso do Rodoanel Sul

de São Paulo, que está em fase final de execução. A área desmatada foi de 200
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hectares e a área compensada foi de 1.216 hectares. O ganho ambiental será muito

grande para a sociedade com a implantação da obra. Não se faz omelete sem

quebrar os ovos, mas pelo menos ele fica gostoso.

Estou à disposição para os esclarecimentos necessários.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Muito obrigado, Dr.

Mário Mondolfo.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Sr. Presidente, estou aqui com a lista

dos convidados de hoje: o Ministro Edison Lobão, do Ministério de Minas e Energia;

o Ministro dos Transportes Alfredo do Nascimento; o Diretor do DNIT Luiz Pagot, e

mais ainda o Diretor-Geral da ANEEL. Então, são 4 pessoas que declinaram. Está

escrito aqui do lado: “Declinou do convite”.

Eu queria entender o que acontece. Primeiro, há um planejamento da

Comissão? Já existe um plano de trabalho? Já foram feitas aquelas inúmeras

proposições e convites que todos nós, Deputados, fizemos? Vamos convidar os

Ministros para falarem sobre as suas devidas áreas. E quero lembrar que Ministro,

nesta Casa, não precisa ser convidado; ele pode ser convocado para comparecer a

qualquer que seja a Comissão, Especial ou Permanente. É uma prerrogativa do

Poder Legislativo. Ele pode, certamente, negociar a data para sua vinda.

Mas nós começamos mal, pelo que estou entendendo, o debate nesta

Comissão, pois 2 pessoas, com todo o respeito, que são do segundo escalão das

agências, não puderam comparecer. Não sei se haverá rendimento para a

Comissão, com o tempo que temos para fazer o debate sobre o que está em jogo

aqui neste momento.

Eu queria saber se temos um plano, antes de entrarmos no debate e nos

questionamentos para os nossos convidados. Eu queria ouvir do Presidente ou do

Relator quais foram as dificuldades, qual é o plano de trabalho futuro, para que haja

rendimento. Acho que, como primeira reunião, pode ter sido pouco estimulante,

vamos dizer assim, fazermos um debate nessas condições.
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Eu queria ouvi-lo sobre isso, antes de darmos a palavra aos nossos

convidados, se V.Exa. assim entender.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Eu passo a palavra ao

nosso Relator, a quem foi diretamente dirigida a pergunta. Por favor.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Primeiro, quero considerar que está

coberto de razão o Deputado Ivan Valente. A primeira audiência da Comissão não

preenche a expectativa, creio, nem da Presidência, nem da Relatoria e nem dos

integrantes da Comissão. Nós vamos fazer uma reunião hoje à tarde com a

Secretaria, porque creio que só deve ser divulgado o nome daquele que confirmar.

Por alguma razão, se não houve condições de confirmar, não tem por que divulgar o

nome. Não tem por que razão! É um constrangimento para quem convida e um

constrangimento também para quem não pôde, por alguma razão, aceitar o convite.

Eu acho que aí já há esse registro que concede razão às preocupações do

Deputado Ivan Valente.

Nós vamos tentar hoje à tarde, na reunião da Mesa da Comissão, Deputado

Ivan Valente, apresentar um projeto de roteiro preenchendo aqueles requisitos que

já anunciei, que são os de ouvir as autoridades relacionadas com o tema tanto na

esfera da União quanto dos Estados, as entidades de classe, a universidade, as

organizações da sociedade, todos aqueles que possam aportar de alguma forma

contribuição ao debate sobre a questão do Código Florestal. Então, isso está sendo

elaborado. Nós teremos isso hoje à tarde.

Num segundo momento, as audiências deveriam ser realizadas numa

programação extensiva, privilegiando aqueles que puderem confirmar num primeiro

momento. Se o Ministro, ou da Agricultura ou do Meio Ambiente, não pode

comparecer esta semana, examina-se com ele quando poderá comparecer: pode

ser na próxima? Não sendo na próxima, pode ser na seguinte? E vão-se

postergando as audiências de acordo também com a disponibilidade e com a

flexibilidade da agenda dos convidados. Acho que, de fato, nós devemos à

Comissão a apresentação desse roteiro e a realização de audiências mais

planejadas e mais organizadas, sem prejuízo, naturalmente, da contribuição dos

companheiros que aqui compareceram, tanto do Gerente de Meio Ambiente da

ANTAQ, que nos apresentou uma exposição organizada sobre as preocupações da
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agência relacionadas com a questão do Código Florestal — e antes mesmo de fazer

as perguntas, como Relator, já faço um agradecimento e um elogio —, quanto do Sr.

Mário Mondolfo.

Espero que haja no órgão, Dr. Mário Mondolfo, um funcionário que domine o

tema da relação entre a questão ambiental e a questão da Agência Nacional de

Transportes Terrestres, para que, numa outra ocasião, possa também, da forma que

realizou aqui o representante da ANTAQ, apresentar uma opinião melhor

sistematizada. Mas de qualquer forma também agradeço a sua presença.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Pois não, Deputado.

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Sr. Presidente, quero discordar do

Relator, apesar do grande respeito que tenho por S.Exa. Acho que não há

constrangimento constar na relação as pessoas que não vieram. E na minha

avaliação acho que há um desrespeito com a própria Comissão no momento em que

as pessoas declinam do convite. Se entendo bem, declinar é dizer o seguinte: Eu

não aceito participar da reunião.

Acho que no caso de Ministros, o Deputado Ivan Valente está coberto de

razão, até porque nesta Casa temos a tradição de que convocar Ministro é como se

fosse um ato ofensivo ao Ministro. Vejo que, muitas vezes, ao apresentarmos

requerimentos de convocação de Ministros, os Deputados da Base do Governo

principalmente pedem para que se transforme a convocação em convite, e assim

eles verão uma data que o Ministro pode vir a esta Casa.

Acho que convocar Ministro é extremamente natural. Nos Parlamentos do

mundo inteiro, os Ministros já são convocados; eles não são convidados. Quando o

Parlamento faz o convite, obrigatoriamente o Ministro comparece.

Vemos queixas, todos os dias, por parte do Ministério de Minas e Energia, de

que há muita dificuldade para implantar obras no Brasil; vemos por parte da Ministra-

Chefe da Casa Civil queixas também de que obras estão paralisadas pela

burocracia implantada pelo Ministério do Meio Ambiente; e o próprio Presidente Lula

tem dito categoricamente que há realmente uma burocracia impedindo o

desenvolvimento do País.
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Então, se existem essas queixas, a sugestão que faço ao Relator é no

seguinte sentido: quando se fizer um convite aos Ministros, e no caso aqui também

ao Diretor-Geral do DNIT, e eles declinarem, nós já devemos fazer um requerimento

para que eles sejam convocados na próxima reunião, porque é imprescindível a

participação dos Ministros para que possamos desenvolver o nosso trabalho. O

Relator não vai conseguir fazer um relatório pleno, da forma como a sociedade

brasileira espera, sem a participação das nossas autoridades. Se não, amanhã

declinam novamente e assim vai. E não vamos conseguir chegar ao nosso objetivo:

fazer um relatório isento e que realmente seja o melhor possível.

Por essa razão, faço essa sugestão ao nosso Relator: para quem não

comparecer, que na próxima reunião o próprio Relator apresente um requerimento

de convocação. Com certeza, todos nós o aprovaremos.

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Pela ordem, Celso

Maldaner.

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Sr. Presidente, quero apenas um

esclarecimento. Antes, queria colocar para o colega Ivan Valente que o Sr. Luiz

Pagot foi muito incisivo. Era muito importante a presença dele aqui hoje e, com

certeza, dos Ministros também, porque eles são muito incisivos nas colocações de

que não há mais condições de tocar as obras, principalmente nas faixas de domínio,

em função dessa burocracia da licença ambiental.

Mas a dúvida é a seguinte. Gostaria que a Comissão nos esclarecesse.

Segundo é do nosso conhecimento, está saindo uma medida provisória referente a

este problema e, talvez, vamos ficar 45 sessões discutindo aqui enquanto não

haveria necessidade. Desde que nessa medida provisória conste a delegação de

poderes para os Estados no problema ambiental; imunidade para as áreas de

produção já consolidadas; compensação de reserva legal em outras bacias

hidrográficas; o zoneamento ecológico, de acordo com os biomas que temos no

País; perdão das multas anteriores e pagamento pelos efeitos ambientais, se esses

6 pontos constarem da medida provisória, com certeza, vamos chegar a um

consenso e agilizar este trabalho.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Concedo a palavra ao

Deputado Sarney Filho.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Sr. Presidente, peço desculpas pelo

atraso. Infelizmente não pude ouvir os expositores. Tenho certeza, pelo o que pude

rapidamente perceber, que são pessoas que têm o conhecimento técnico adequado,

devido, para esclarecimento de determinados assuntos.

Sr. Presidente, faço esta intervenção por causa do que foi dito anteriormente

sobre a autoridade desta Comissão.

Todos sabem na Comissão que não só eu, mas o Partido ao qual pertenço foi

contra a criação desta Comissão, foi contra que se tratasse desse tema pelos

motivos já amplamente expostos. Hoje fui surpreendido, há pouco, pela pauta da

Comissão Permanente de Meio Ambiente da Casa, que coloca em votação projeto

que altera o Código Florestal. Inclusive esse projeto, bastante antigo, discutido,

esteve para ser consensuado, voltou e estava nas mãos do Deputado Khoury, que

sempre foi aberto ao diálogo, sensível aos assuntos ambientais nacionais do

agronegócio, da agropecuária. Portanto, estava sendo muito cauteloso. Acredito até

que no caso da criação desta Comissão para tratar do mesmo tema, S.Exa. tenha,

conscientemente, retraído sua posição.

Agora, esse substitutivo ao projeto de lei já está pronto. O Relator foi

substituído pelo Deputado Marcos Montes. Esse relatório já está publicado; é,

inclusive, muito semelhante, se não igual, ao apresentado pela CNA, como sugestão

ao Deputado Khoury. Portanto, foi incorporado, pelo o que sei, tudo aquilo que foi

feito pela Confederação Nacional da Agricultura, órgão respeitável e responsável,

mas que evidentemente não pode falar unilateralmente pelo País.

Nesse caso, a nossa Comissão perde completamente o sentido da sua

existência, já que a Comissão Permanente de Meio Ambiente vai votar projeto que é

terminativo e que trata desses assuntos, dentre os quais o da recomposição da

reserva legal, anistia. Tudo o que o Deputado Valdir Colatto falou está incorporado

neste parecer.

Refiro-me ao Projeto de Lei nº 6.424, de 2005.

Acho, inclusive, que esse assunto deve ser resolvido pelo Presidente da

Casa, que foi quem criou esta Comissão. E agora uma Comissão Permanente do
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Congresso trata do mesmo assunto, inclusive num claro desrespeito à escolha do

Deputado Aldo, que foi uma escolha, tirando o Partido Verde e o PSOL, que teve o

consenso de todos os partidos. Então, isso é muito grave isso, e acho que esta

Presidência deveria tomar as providências.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Sr. Presidente, gostaria que V.Exa.

continuasse com a audiência pública, em respeito aos nossos convidados. Depois

nós discutiríamos essas questões internas da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Era justamente o que

iria dizer. Eu gostaria que pudéssemos passar ao debate agora.

Concedo a palavra ao Relator e depois para os Deputados, pela ordem de

inscrição

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, eu havia me inscrito

para falar pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Até agora, todos

falaram pela ordem, e fez-se simplesmente um debate em cima do tema.

Eu quero passar a palavra para o Relator e depois passarei aos Deputados

que se inscreveram para debater o tema.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - É que eu fiz só uma questão de

método. Os outros fizeram questão de mérito, de ordem. Eu acho que até cabe a

questão de mérito também.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Sim, mas após

ouvirmos o Relator os senhores poderão falar sobre o mérito.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O relator também vai responder sobre

questões de mérito?

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Nós deveremos responder a todas as

questões. Agora, creio que, em respeito aos nossos convidados, procederemos às

perguntas aos representantes das 2 agências. Depois, dispensá-los, para que eles

possam retornar para o seu trabalho, e então abriremos aqui o debate sobre o rumo

da nossa Comissão.

A minha primeira ordem de questões, Sr. Presidente, é dirigida ao Dr. Marcos

Maia Porto, que é o Gerente de Meio Ambiente da ANTAQ.
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O Dr. Maia apresentou uma visão sistematizada da relação entre a atividade

da agência e a questão do meio ambiente. Na parte 3, levantou aspectos

importantes sobre os quais eu gostaria que ele desenvolvesse na exposição, e que

comentasse também a minha percepção do assunto, quando falou em melhorar a

capacidade gerencial, comercial, ambiental das organizações portuárias; alocar mais

recursos para a gestão ambiental — creio também que da parte daqueles que

desenvolvem atividades diretamente ou indiretamente ligadas à questão portuária —

; aprimorar a capacitação da organização para o gerenciamento ambiental; difundir o

planejamento ambiental na atividade e ampliar e difundir a política da organização.

Eu creio que esse aspecto da parte 3 da exposição do Dr. Maia tem relação

também com a parte 2, quando ele diz que no âmbito da governança

ambiental/regulação é importante melhorar os instrumentos de licenciamento, tornar

os regulamentos ambientais mais eficientes no combate à poluição e de menor custo

social, agregar mais conhecimento técnico e científico aos controles ambientais,

produzir e difundir as informações ambientais, revisar o CONAMA — isso também

ficou no ar; ele não traduziu, especificamente, o significado dessa expressão “revisar

o CONAMA” —, e produzir procedimentos ambientais na forma de manuais.

A minha percepção é que, para que esse raciocínio se concretize como

legislação para o Código Florestal, exige-se, em primeiro lugar, da parte dos órgãos

ambientais, daqueles que procedem à autorização  e ao licenciamento para as

atividades, um procedimento também educativo, de extensão, ou seja, não apenas

de prevenção ou de repressão, mas também uma atividade educativa, preventiva e

de extensão; ou seja, de maior presença e orientação, sem prejuízo naturalmente

daquilo que tenha como atribuição a punição, a repressão ou coisa parecida.

Outra questão que também vejo como preocupação em relação aos

operadores, àqueles que precisam da licença dos órgãos ambientais para sua

atividade, é ter uma atitude mais pró-ativa em relação à questão ambiental. Não

tratá-la apenas como uma questão jurídica necessária e importante apenas no

momento de demandar aos órgãos ambientais a obtenção de uma autorização ou de

uma licença.

Em última instância, o senhor cita uma expressão que pode ser traduzida

como “preocupação ecosocioeconomica”. Creio que seria uma interatividade maior
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entre aquele que é responsável pela atividade que pode causar dano ao meio

ambiente e aquele que é responsável pela fiscalização e pela preservação, ou seja,

os órgãos federais, estaduais ou municipais que cuidam do meio ambiente. Que

houvesse um trabalho mais permanente entre essas 2 atividades, essas 2

atribuições, para que pudéssemos produzir ou alcançar os resultados desejados por

ambos — um ligado à atividade econômica ou produtiva, o outro ligado à atividade

de preservação e fiscalização.

O que gostaria de pedir ao Dr. Maia, se possível, é que nos envie por escrito

— e faço este requerimento verbal — as observações em relação à legislação

ambiental que podem ajudar naquilo que o senhor considera como visão ideal para a

atividade da sua agência. Pediria que nos enviasse observações concretas, inclusive

propostas de alteração daquilo que considera procedente para a atividade portuária,

relacionadas a esta legislação que está sendo submetida à apreciação desta

Comissão.

Da mesma forma, gostaria também que o Dr. Mondolfo nos enviasse essas

observações, porque há evidências de que, pelo menos no único caso destacado,

há exigência de concessão de novo licenciamento para obras que já foram

licenciadas anteriormente — e não é apenas no caso de duplicação. Tenho

conhecimento de que essa exigência refere-se a rodovias anteriormente licenciadas

que precisam ser submetidas a processos de reparo, recapeamento, correção de

leito e pontes. Isso, evidentemente, torna muito mais demorado o início das obras.

O caso da rodovia Porto Velho-Manaus, parece-me, é especificamente um

caso desses. A rodovia já existe. Seu traçado é razoavelmente antigo para aquela

região, mas agora, para submeter aquela rodovia a um reparo, há toda uma série de

exigências que os órgãos ligados ao Ministério dos Transportes, DNIT e sei lá quais

outros, consideram de fato desnecessários, já que isso foi feito anteriormente.

Que o senhor também leve à Agência Nacional de Transportes Terrestres

requerimento desta Comissão no sentido de que nos envie por escrito as

observações pertinentes à visão da ANTT de como aperfeiçoar o Código Florestal

no sentido da preservação do meio ambiente e também da preservação de outra

atividade essencial, que é dotar o País de infraestrutura de transporte necessário

para o deslocamento das pessoas e para o comércio.
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Seriam essas 2 observações, agradecendo, mais uma vez, Sr. Presidente, a

presença dos convidados na tarde de hoje na nossa Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Vamos passar a palavra

aos Deputados agora.

O primeiro inscrito é o Deputado Nilson Pinto, que tem a palavra por 3

minutos.

O SR. DEPUTADO NILSON PINTO - Obrigado. Eu gostaria de ser bastante

específico, tentando aproveitar a presença do responsável pelo setor ambiental da

ANTAQ. Preocupa-me muito profundamente o fato de nós utilizarmos tão pouco e

tão mal a nossa grande hidrovia. Nós temos a maior bacia hidrográfica do mundo, a

Bacia Amazônica, e usamos tão mal esses recursos. A cada vez que se pensa em

aproveitar alguma coisa, do ponto de vista de hidrovias específicas na Amazônia, a

grita é tão grande que nada se consegue fazer. Aconteceu quando se pensou na

Hidrovia Tapajós-Teles Pires, que até hoje não avançou. Com a Araguaia-Tocantins,

a mesma coisa. Quando se falou na Hidrovia do Marajó, também a mesma coisa.

Não se consegue fazer nada, absolutamente nada em termos de aproveitamento do

potencial hidroviário na região amazônica. As hidrovias são a nossa via natural. Elas

são muito menos impactantes do ponto de vista ambiental do que as estradas de

ferro e as estradas de rodagem.

Eu queria ouvi-lo sobre isso e relatar uma experiência que tive. Eu morei por 5

anos à margem de um canal importantíssimo chamado Canal Reno-Danúbio,

construído pelos alemães. A situação é muito simples, para os que não conhecem: o

Rio Reno nasce nos Alpes, corre para o norte e deságua no Mar Ártico. O Rio

Danúbio nasce bem próximo, corre para leste e, depois de passar pela Alemanha,

Áustria, Hungria, deságua no Mar Negro. Os alemães sempre acharam que era

fundamental unir aqueles 2, fazer um canal, porque, com isso, eles teriam uma via

de acesso desde o Mar Ártico até o Mar Negro. Seria algo fantástico. Só que, para

isso, eles teriam de fazer um canal de 157 quilômetros de extensão, meu caro

Relator. Como o terreno era muito acidentado, precisariam construir 16 eclusas,

passando por terrenos que foram ocupados, ao longo da história, por todos os povos

que habitaram aquela região central da Europa. Então, havia relíquias arqueológicas

em grande quantidade.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 1895/09 Data: 27/10/2009

22

Os alemães fizeram isso, construíram essa hidrovia. E os alemães têm um

apreço muito grande pela questão ambiental, todos sabem disso. Eu morei por 5

anos à margem desse canal, em Erlangen, cidade universitária de Nuremberg. O

canal hoje é fundamental para transporte de passageiros e transporte de carga em

toda a Europa. Ele unifica a Europa, na verdade.

Nós tentamos, há uns anos, fazer algo parecido, em menor escala, no Estado

do Pará: a Hidrovia do Marajó, unindo o Rio Anajás com o Rio Atuá. O Rio Atuá

nasce no centro da Ilha de Marajó, corre para o sul e deságua perto de Belém. O Rio

Anajás nasce próximo, corre para o norte e deságua perto do Amapá. Para unir os 2,

era preciso um canal de 32 quilômetros de extensão — 32 quilômetros, e não 157 —

em terreno plano, sem relíquia arqueológica nenhuma. Foi uma grita tão grande que

foi impossível construir.

Choca-me essa visão diferente. Parece-me que do ponto de vista ambiental a

utilização das vias hidroviárias é muito melhor do que as outras formas de transporte

terrestre rodoviário ou ferroviário. Na Europa e em qualquer outra parte do mundo

isso é patente, os governos buscam utilizar essas vias, e nós, aqui, ignoramos

solenemente essa riqueza que Deus nos deu: a grande Bacia Hidrográfica

Amazônica.

Gostaria de ouvir a opinião de V.Sa., na condição de Gerente do Meio

Ambiente da ANTAQ, sobre isso. Qual problema, na sua visão, impede que

utilizemos melhor o nosso potencial hidroviário na Amazônia? Trata-se de

viabilidade econômica ou viabilidade ambiental? Até hoje não se conseguiu fazer

nada de concreto nesta área, embora seja, a meu ver, a melhor das soluções.

Quanto à questão de opção política, suscitada pelo Deputado Sarney Filho, é

resultante da viabilidade econômica ou da viabilidade ambiental. Por isso, a minha

pergunta ao senhor, como especialista e gerente da área.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Concedo a palavra por

3 minutos para o Sr. Deputado Valdir Colatto.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, senhores expositores, na verdade, nossa Comissão tem 45 sessões.

Teríamos de ter um pouco mais de apreço pelos Ministros que não compareceram,

embora convidados. Refiro-me aos Srs. Edison Lobão, Alfredo do Nascimento e
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também ao Diretor-Geral do DNIT, Sr. Luiz Antônio Pagot, porque, caro Relator,

competente Deputado Aldo Rebelo, realmente precisamos de trazer à discussão

nesta Comissão os problemas ambientais do Brasil.

Semana passada, tivemos uma reunião, um café da manhã, com o Presidente

Homero Pereira, da Frente Parlamentar de Logística, em que esteve o Dr. Luiz

Antônio Pagot.

O depoimento do Dr. Luiz Antônio Pagot, Dr. Marcos e Dr. Mário, foi uma

coisa estarrecedora, dizendo que os programas e os projetos do PAC estavam 90%

parados por questões de licença ambiental.

Parece-me, não sei se há coisa combinada. Se for combinado isso, temos de

ver o que está acontecendo. Se não for combinado, é o momento de os Ministros da

Energia, dos Transportes, abordarem os problemas que temos na questão

ambiental, a fim de buscarmos soluções. Queremos buscar soluções. Não estamos

aqui discutindo ideologia ambiental, se é daqui ou de lá, se as pessoas são

ambientalistas, se são ruralistas, se urbanistas. Temos de discutir as soluções e

fazer legislação que venha ao encontro dos interesses do País; algo que preserve o

meio ambiente mas que deixe as áreas de produção e de empreendedorismo

andarem. É esta a responsabilidade desta Comissão.

Então, farei 2 perguntas, uma para o representante da ANTT; outra, para o

representante da ANTAQ.

Gostaria de saber das 2 entidades quantas e quais são as obras paradas por

problema de licença ambiental no Brasil. Gostaria, por favor, que relacionassem

obra por obra, quando entrou a proposta de licença ambiental, quanto tempo o

processo está lá, por que não saiu, qual o problema que está acontecendo e se há

uma avaliação tanto da ANTT quanto da ANTAQ do prejuízo pelo atraso dessas

obras causado ao Brasil. Quanto transporte deixou de se fazer? Quantos grãos,

minério, enfim, demais produtos deixaram de ser transportados tanto por água

quanto por terra? Quantos produtos estão sendo impedidos de ser transportados?

Vejo o Presidente Lula, a Ministra Dilma, o Sr. Luiz Antônio Pagot, o próprio

Ministro de Minas e Energia, o Sr. Nascimento, dizerem e reclamarem de que esta

Casa cometeu um erro. Para recuperar as estradas prontas teria de ter licença

ambiental. Pararam-se as obras de estradas na Amazônia. Sabemos disso. O que



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 1895/09 Data: 27/10/2009

24

aconteceu nesta Casa? Cometeu-se uma burrice do tamanho do mundo ao não se

aprovar isso.

Todo o processo produtivo parou por causa da licença ambiental.

Quando há oportunidade de trazermos a ANTAQ e a ANTT a esta Casa para

nos dizerem o que está acontecendo, temos que resolver isso. Temos de saber qual

o problema. Os senhores têm a solução de como fazer para destravar o processo do

PAC, pelo que a Ministra Dilma tanto briga, para que possamos trabalhar. Como são

de interesse público as obras de ferrovias e de hidrovias, a legislação ambiental é

mais maleável. Sabemos que é diferenciada a legislação ambiental, mesmo assim

vemos a dificuldade que V.Sas. têm na questão das obras de transportes tanto por

água quanto por terra.

Precisamos resolver a questão. Então, gostaria de deixar bem especificado,

para encerrar, Sr. Presidente.

Quais as obras? Por que as obras estão paradas? Há quanto tempo? Qual o

problema? Há avaliação do Governo do prejuízo que estão causando ao Brasil

esses atrasos das obras que não estão licenciadas, para que continuem e para que

façam a implantação dessas obras importantes, principalmente na logística e na

infraestrutura do Brasil?

Essas questões não precisam ser respondidas agora, mas eu gostaria de

receber por escrito as posições das 2 entidades para que tenhamos noção do que

está ocorrendo na área dos transportes no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Passo a palavra ao Sr.

Deputado Ivan Valente, por 3 minutos.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, primeiro, gostaria de

colocar 2 questões anteriores e propor ao Relator que façamos sessões temáticas,

conforme propusemos na vez passada, e que estabeleçamos o contraditório nos

debates, na medida do possível, para que tenhamos uma dinâmica na Comissão.

Segundo, quero reforçar questão fundamental sobre a votação que haverá na

Comissão do Meio Ambiente. É o mérito que pretendia tratar.

Foi formada a Comissão Especial para arrestar a legislação. Então, se é para

arrestar, está arrestado aqui, vamos discutir aqui. Contudo, votar de contrabando, ali
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do lado, uma lei chamada “Floresta Zero”? É disso que se trata. É uma lei de autoria

de um Senador do Pará. Isso atropela.

V.Exa., em contato com o Presidente da Casa, deveria barrar o debate que

está ocorrendo lá. Ataca-se em vários flancos. Atropela-se a legislação ambiental

nos vários flancos.

Então, o pedido que faço a V.Exa. é que tome ciência da votação, amanhã, e

que coloque o debate no devido termo.

Em relação aos nossos convidados, queria dizer que ouvi dos 2 convidados

que temos de mudar a legislação ambiental, particularmente no que tange ao

licenciamento. O Sr. Marcos Maia Porto — ouviria de algum humorista que tem

vocação já pelo nome — diz que a Lei nº 8.630, de 1993, é velha. Não o é. Trata-se

de lei moderna. A lei não tem nada de velha. Dever-se-ia começar com isso. Não

tem nada de velha. A lei é velha para aqueles que querem passar o trator, que estão

acostumados inclusive com isso.

Gostaria de entender algo sobre a construção de portos. Particularmente na

Amazônia, quais são os setores beneficiários desses portos que se quer licenciar?

Que setores são esses exatamente? Quais setores serão beneficiários? Os

graneleiros, mineradoras, outras?

Gostaria de fazer mais uma pergunta à agência reguladora.

V.Sa. poderia me dizer quantos barcos existem na Amazônia e quais são os

que estão regularizados? Não é papel da agência controlar isso? Estão falando em

centenas de milhares de barcos. O Sr. Deputado Nilson é de Belém e deve saber

disso. Há muitos barcos por lá, poucos deles regularizados. Vários viram. Tenho

informação de que só 68 mil deles são regularizados. V.Sa. poderia comentar isso?

Sobre a questão da liberação das faixas de domínio, entendo que temos que

avaliar cada realidade. Na verdade, dizem que os efeitos estão mitigados. Vejam,

algumas rodovias importantes nossas foram concluídas há 50 anos. Querem mexer

nelas? Naquela época, não se fazia EIA-RIMA. Não tinha nada disso — colocava-se

o trator, o asfalto e acabou. Não havia macrodrenagem, não havia nada.

Então, quer-se fazer uma duplicação e não se quer fazer o Estudo de Impacto

Ambiental. Como assim?
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O Estudo de Impacto Ambiental é uma conquista. Essa ideia colocada de que

as obras do PAC estão paradas... Deputado Aldo Rebelo, fizemos audiência,

semana passada, na CPI da Dívida Pública, da qual participou o Professor Carlos

Lessa, que V.Exa bem conhece. Ele, ao falar sobre o Estado, disse que a ex-

Ministra Marina Silva tinha 25 licenciadores ambientais — e todo mundo reclamava

que não havia licença ambiental. Mas, um dia, ela chegou para ele e falou assim:

Consegui uma vitória espantosa; vou fazer concurso para 75 licenciadores

ambientais. Sabe o que o Lessa falou para ela? Poxa, mas você está contente só

por isso, Marina? No BNDES eu tenho 1.200 analistas econômicos”. Essa é a

realidade. Só que, quando se atropela a realidade agora há um impacto futuro. E

não é para o Brasil; vale para todas as obras; na China, por exemplo.

Temos que liberar as obras? Como assim? Claro que temos que liberar obras,

mas com o devido respaldo para as gerações futuras; inclusive, para que não haja

impacto extremamente danoso que vá causar mais prejuízos do que ganhos com as

obras. É disso que se trata. Não sei; vimos aqui só para dizer que a legislação é

ultrapassada, que vamos passar por cima. Na hora de pedir Estado, a grita geral é

“Não precisa de Estado”.

Esse negócio de Estado, a máquina está inchada, não sei o que lá,

profissionais, não precisa de Estado..., quando chega a hora de liberar obras, em

que todos têm interesse, principalmente empreiteiras e outros interessados em

financiamento de campanha particularmente, então, há pressa e pressão.

Acho que temos que discutir aqui, Presidente, Relator, as coisas com muita

tranqüilidade. A legislação ambiental brasileira, entendo, teve um avanço tanto na

Constituição de 88, no SISNAMA, e em outras legislações. Podemos mudar a

legislação, mas fazendo-se um balanço, e não para se vingar de propostas que não

tenham interesse público.

Então, era isso que eu queria perguntar. Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Com a palavra o

Deputado Celso Maldaner. (Pausa.) Ausente.

Com a palavra, por 3 minutos, o Deputado Assis do Couto.
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O SR. DEPUTADO ASSIS DO COUTO - Obrigado, Sr. Presidente, quero

cumprimentá-lo, bem como o Relator, Deputado Aldo Rebelo, expositores e demais

Deputados.

Primeiro, claro, vou sair um pouco do tema, porque eu não estava preparado

para discutir o assunto na audiência pública. Mas, pelo que ouvi aqui, tenho que

dizer uma coisa que, para mim, é fundamental. Discordo — acho que foi o Deputado

Celso Maldaner quem falou — da chamada lei genérica para todo o País e da

elaboração de uma lei para cada Estado e Município. Acho isso temerário. Como

será o tratamento? Tendo em vista que, em alguns Estados, como o Norte, a

preservação é mais fundamental, corremos o risco de ser elaborada uma lei

estadual completamente diferente da expectativa do País e do mundo.

Mas, enfim, gostaria de deixar esse registro e dizer, principalmente ao

Relator, Deputado Aldo Rebelo, que há uma expectativa muito grande. Não vou falar

isso ao Presidente, Deputado Anselmo de Jesus, porque S.Exa. é um pequeno

agricultor familiar, paranaense, que foi parar no norte de Rondônia para plantar com

a família na agricultura familiar. O Deputado Anselmo de Jesus inclusive assinou

comigo o Projeto de Lei nº 5.898, que prevê mudanças no Código Florestal, focadas

na questão da agricultura familiar.

É disso que eu queria falar, principalmente ao nosso Relator, com quem irei

deixar um material que fizemos. É claro que o Projeto de Lei nº 5.898, V.Exa.

certamente irá acessá-lo, porque não temos forças para votá-lo, Deputado Ivan

Valente, em outra Comissão. Vamos ter que pedir a esta Comissão Especial que

analise este projeto também entre tantos outros.

Mas, de uma forma um tanto didática, explico os dez pontos principais desse

projeto, que, acreditamos, são os pontos de estrangulamento do atual Código

Florestal para a agricultura familiar. Quero deixá-lo com V.Exa. Não vou comentar

todos os pontos, porque gastaria um tempo e o Presidente iria cortar-me a palavra.

Contudo, quero dizer com muita segurança que, por mais que muitos não

acreditem ou trabalhem contra uma política diferenciada para a agricultura familiar,

nesse tema, Relator, Deputado Aldo Rebelo, não há como esconder que uma

propriedade familiar pequena preserva muito mais o meio ambiente do que as

grandes propriedades. Conheço empresas rurais que têm boas políticas de
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preservação ambiental, mas em geral temos grandes problemas na monocultura.

Milhares e milhares de hectares de soja e de cana não podem ser comparados à

agricultura familiar, que tem diversidade de produção e um processo diferenciado de

relacionamento desses produtores com a natureza.

Se não compreendermos isso, será muito ruim para aquilo que vem pela

frente. Não é possível colocarmos tudo no mesmo caminho e tratarmos tudo igual.

Seria tratar de forma igual os que são desiguais. Isso não é só uma questão de

justiça, mas uma questão, creio, científica, técnica de preservação ambiental.

Para finalizar, quero dizer, com a mesma alegria que disse em outras

Comissões, que o Censo do IBGE 2006 mostrou mais uma vez que a agricultura

familiar, mediante o seu vigor, a sua força, a sua capacidade de produzir, produz o

dobro do que produz a agricultura não familiar, por hectare, em renda. Enquanto a

agricultura não familiar emprega 1,7 trabalhadores, a cada 100  hectares, a

agricultura familiar empresa quase 14 trabalhadores em 100 hectares. E há outras

questões que o Censo do IBGE mostrou.

Acredito que, no tema ambiental, temos que dar uma resposta a esse tão

importante setor da economia e da sociedade brasileira.

Era isso, Sr. Presidente. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Obrigado, Deputado

Assis do Couto.

Passo a palavra ao Deputado Homero Pereira.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Sr. Presidente, senhores

convidados, Srs. Relatores, demais Deputados presentes, a despeito de todas as

dificuldades que tivemos para realizar essa primeira audiência, ela está cumprindo

um papel importante sim. É o Governo, a agência nacional reguladora — no caso, a

dos transportes aquaviários — e também a ANTT que estão dizendo, Sr. Relator —

e V.Exa fez um requerimento verbal, espero que eles respondam a V.Exa.

pontualmente e por escrito —, que a legislação precisa ser aperfeiçoada, precisa ser

contemporânea.

Eu gostaria de formular uma pergunta ao Dr. Marcos Maia.

Num determinado ponto da conclusão, Deputado, V.Exa. está dizendo que a

legislação é boa, mas precisa ser aperfeiçoada. Qual é a dificuldade que a ANTAC
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tem para fazer a adequação dos leitos dos rios, as dragagens dos rios, para que

sejam também navegáveis? Recordo que foi dito, há poucos dias, pelo próprio

Presidente da ANA, a Agência Nacional das Águas, que os cursos de água no País

têm uma concepção só de produção energética. O setor energético tem as águas

somente para a produção de energia, e nós não podemos navegar. Portanto, dentro

da linha colocada pelo próprio Deputado Nilson Pinto, pergunto: que dificuldade

existe para se fazer a adequação dos leitos dos rios, a fim de que pudesse navegar

e diminuir o impacto ambiental? Haveria menos caminhões transitando pelo asfalto,

menos consumo de petróleo. Sabemos que uma barcaça consegue transportar a

mesma quantidade de produtos de duzentos ou trezentos caminhões. Que

dificuldade que temos para fazer isso?

A outra questão está relacionada às eclusas, sobre as quais comentou o

Deputado Nilson Pinto: que dificuldade nós temos ao fazer a outorga das águas para

uso energético, para que já não fique embutida no projeto a obrigatoriedade de a

construtora fazer as eclusas? Digo isso para que não aconteça exatamente o que

está acontecendo agora em Tucuruí. No passado, há 30 anos, não se previu a

construção das eclusas, que à época ficariam muito mais baratas. E agora estamos

nós aqui destinando recurso — inclusive eu perdi recurso da emenda do meu

Estado, foi cancelada uma emenda de minha autoria, de Mato Grosso — para o

Pará, a fim de fazer a eclusa de Tucuruí. Trata-se de uma obra importante. Por que

isso não foi feito na época da concepção do projeto?

Esta Comissão, em razão do que ouvimos dos palestrantes, já está

cumprindo um papel importante, Sr. Relator. Precisamos efetivamente revisar.

Entendo que outro fato importante foi dito aqui com estranheza, mas creio que

é relevante. Refiro-me ao fato de que todo mundo está-se movimentando a partir da

instalação desta Comissão. O Projeto nº 6.424, que já passou pela Comissão de

Agricultura, estava parado há anos na Comissão de Meio Ambiente. Todavia, graças

à instalação da Comissão, ele foi pautado para amanhã. Isso é ótimo! Vamos

legislar! Nós poderemos, quem sabe, diminuir um pouco o trabalho desta Comissão

e adiantar na Comissão de Meio Ambiente.

Recordo que foi dito aqui que o próprio Governo pensa em editar uma medida

provisória. Isso também é ótimo! Já é efeito desta Comissão. Se ela não tivesse sido
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instalada, não estaria produzindo esses efeitos. Todos os entes federados, seja

Governo, seja as outras Comissões, estão-se movimentando para que possamos

chamar a responsabilidade do Congresso Nacional para o seu papel constitucional

de legislar.

No tocante à participação de um dos convidados, Dr. Luiz Antonio Pagot,

esclareço que liguei para S.Sa., que é do meu partido e do meu Estado, para saber

o motivo pelo qual não compareceu, mas não deu resposta. Creio que deve ter tido

algum problema de burocracia interna. Todavia, S.Sa. se dispôs a vir aqui  — vamos

ver se dará tempo —, porque efetivamente esteve há poucos dias participando da

Frente Parlamentar de Logística e teceu comentários muito ruins a respeito do

destravamento que precisa haver, principalmente no que tange à questão dos

licenciamentos de todas as obras, tendo em vista que o DNIT, Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes — ferroviário, hidroviário e rodoviário —, é

o órgão operacional do Governo. Não se trata da visão de Parlamentares e nem de

um segmento, trata-se da visão do próprio Governo. É o próprio Governo dizendo

que é necessário destravar, principalmente no que diz respeito aos licenciamentos.

Portanto, a Comissão está cumprindo o seu papel, embora não na dimensão

de que nós gostaríamos, dada a importância do tema, mas está cumprindo um papel

relevante desde a nossa primeira audiência.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Com a palavra o

Deputado Paulo Piau. S.Exa. dispõe de 3 minutos.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, senhores convidados, já que nós estamos no início de uma caminhada,

talvez mais longa do que nós imaginávamos, mas necessária, quero tecer

comentários em relação ao projeto que está na Comissão de Meio Ambiente, porque

tem tudo a ver com o nosso trabalho.

Sr. Presidente, Sr. Relator, estamos num momento extremamente importante,

pois esse assunto mobilizou o Brasil. O Brasil está mobilizado após a emissão do

Decreto nº 6.514, do Ministro do Meio Ambiente, regulamentando a Lei nº 9.605, de

1998. Portanto, nós não podemos perder essa discussão atual. Eu tenho participado
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de vários debates e tenho visto o quanto as pessoas estão ansiosas para ver a

evolução do tema.

O Código Ambiental que estamos discutindo trata de tema muito amplo. Nós

vamos tratar do rural, do transporte, da indústria, da cidade, de esgoto, de lixo;

enfim, é um código extremamente importante, que muda talvez muita coisa em

relação à concepção hoje existente.

Sr. Presidente, Sr. Relator, quero saber se nós podemos pensar em dois

momentos, porque o que está apertando agora, de fato, é a Lei Ambiental Rural

brasileira, o Código Florestal. Essa foi a grande motivação para a instituição desta

Comissão. Precisamos de inteligência para desafogar aquilo que está apertando, a

Lei Ambiental Rural. Se nós fizermos apenas um remendo na legislação atual, nós

vamos perder o foco e a oportunidade de mudar concepções.

Nós vamos ter algumas alternativas pela frente. Ressalte-se que esse

trabalho vai ser demorado, nós não daremos conta dele até o dia 11 de dezembro,

prazo limite para que o decreto volte a funcionar. Portanto, nós poderíamos pensar

em algumas coisas.

Temos o projeto da Comissão de Meio Ambiente, que, se estiver dentro de

uma inteireza — eu não conheço o relatório —, mudando concepções do chamado

Código Ambiental Rural Brasileiro, podemos até avançar, porque este outro aqui é

muito mais amplo. Contudo, se ele realmente não tiver o foco da mudança de

concepção, no meu entendimento, nós temos de repensar sim. E, quem sabe,

pensaríamos aquela ideia da prorrogação da moratória, como disse o Deputado

Homero. Isso está sendo importante, pois está mobilizando-nos.

Nós não podemos perder a oportunidade de repensar a sustentabilidade

deste País. Nós sabemos que não está bom, que a lei está confusa. O marco legal

não está bom, e isso traz intranquilidade para todo o País. Acredito que o momento

é este, Deputado Anselmo de Jesus!

Eu não quero tecer comentários a respeito dos debates de hoje, em que pese

a grande contribuição que os senhores trouxeram no início dessa caminhada, mas

estrategicamente peço aos senhores que pensem como podemos resolver essa

questão, porque amanhã já teremos um projeto em pauta. Portanto, precisamos

avançar, mas avançar dentro de uma mudança, inclusive conceitual, porque, se
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fizermos um remendinho para apenas desafogar, nós perderemos essa força, essa

mobilização nacional que hoje está implantada.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Obrigado, Deputado

Paulo Piau.

Com a palavra o Deputado Lira Maia.

O SR. DEPUTADO LIRA MAIA - Sr. Presidente, Sr. Relator, senhores

convidados, inicialmente eu não participava da Comissão. Todavia, fiz questão de

fazer uma articulação dentro do partido, pela profundeza e importância do tema.

Prometo ser fiel comigo mesmo, participando da maioria dos debates que estiverem

ocorrendo na Comissão, dando a minha contribuição.

É lógico que sei da responsabilidade que nós temos, como Comissão

Especial, em relação à profundeza deste tema, hoje bastante monitorado pelo

mundo todo, principalmente porque nós temos e detemos a maior parte da

Amazônia. E sei que este tema vai versar muito sobre a Amazônia. Quando falamos

em meio ambiente no Brasil, começamos logo a pensar na Amazônia.

Nós temos o compromisso de elaborar uma legislação, mas não sei por que

há tanta gente incomodada com isso. Quando se instala dentro do local apropriado,

que é o Parlamento, uma predisposição para fazer a análise de uma legislação que

venha corrigir muitas distorções existentes, isso realmente causa uma inquietação,

senão no Brasil, no mundo todo, em função disso.

Portanto, a nossa responsabilidade é grande. Nós devemos vir realmente com

os problemas nacionais elencados e aproveitar exatamente o momento em que se

discute esse tema para trazer as correções principais e as preocupações futuras que

todos temos. Contudo, precisamos sair do discurso emocional, do discurso que é

muito mais irracional e que sempre tem acontecido, principalmente por parte das

pessoas que discutem o meio ambiente sem conhecimento de causa.

Eu, por exemplo, como amazônida, conheço a BR-163 e a Transamazônica,

que causam tremendo impacto social. Estão abertas há 30 anos na floresta

amazônica. Foram feitas pelo Governo em projeto de integração. Há muitas cidades

lotadas ao longo do eixo dessas estradas. O DNIT tem dificuldade muito grande

nessa área ambiental para fazer o asfaltamento e a conclusão dessas estradas, que
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existem há 30 anos. Nota 10 para o Pagot, que está conseguindo sair disso na BR-

163, dividindo-a em vários subtrechos, licenciando um por um! Se houvesse uma

legislação correta, preocupada com o futuro e menos burocrática, teríamos com

certeza menos dificuldade para tocar essas obras.

Estou aqui para discutir Código Ambiental — o nome é “florestal” em função

das temáticas normais da Casa —, mas com certeza temos que nos preocupar

sobretudo com a Amazônia. E não se trata de cuidar apenas de floresta!

Particularmente, penso que uma das providências governamentais imediata para se

garantir a preservação da Amazônia seria fechar de fato o que se tem para

preservar e liberar as áreas de produção.

Por exemplo, as áreas antropizadas, Deputado Aldo Rebelo, representam

17% da Amazônia e estão totalmente dentro da lei. O grande erro do Governo é

deixar que os produtores rurais usem apenas 20% das áreas 100% antropizadas.

Parece-me um contrassenso. Se achássemos uma fórmula ou uma condição para

que se utilizassem 100% da área antropizada, logicamente respeitando a parte das

reservas permanentes, que tem que haver, essa seria uma forma de diminuir a

vontade das pessoas de adquirirem novas áreas para desmatar mais 20% e quebrar

a biodiversidade; se fizéssemos isso de forma conjunta, seria muito mais fácil, em

vez de fazê-lo em unidade diversificada.

Por último, refiro-me ao meu conceito de agricultura familiar. A família Maggi,

por exemplo, faz agricultura familiar? É a família Maggi!

Acho que temos que analisar o tema agricultura, agricultor, meio ambiente,

sem precisar diversificar esses conceitos, que na minha opinião são muito mais

conceitos do que o que existe de fato.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - V.Exa. é concorrente dos Deputados

Assis do Couto e Anselmo de Jesus! (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Depois discutiremos

esse conceito.

Não havendo mais Deputados inscritos, passo a palavra ao Dr. Marcos Maia

Porto, para que faça suas considerações finais.
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O SR. MARCOS MAIA  PORTO - Tentarei colocar em ordem o que anotei em

relação às perguntas e fazer, de maneira mais lógica, uma breve avaliação do que

me foi perguntado.

Primeiro, refiro-me à viabilidade das hidrovias. Anotei “viabilidade econômica

e ambiental”. Quando discutimos as mudanças climáticas, vimos que isso é

reversível. Portanto, se o transporte vai ter que contribuir para a inversão da

mudança climática, com certeza os modais serão chamados para contribuir, cada

um com a sua parte. E a hidrovia é um modal viável econômica e ambientalmente.

Existe um problema, sim, da avaliação ambiental, da economicidade

ambiental do projeto. Por que as coisas às vezes não andam? Há dois Há dois

questionamentos na avaliação ambiental do projeto hidroviário: se a via é aquela

natureza que está ali ou se isso se incorpora — e como se incorpora — ao projeto

do transporte, do veículo, etc. Isto tem uma diferença enorme na avaliação de

impacto ambiental: entender que a via não é avaliada ambientalmente, porque ela já

existe, é natureza, não silencia a natureza, é só o projeto de transporte.

Por que digo isso? Porque muitas vezes os estudos de impactos ambientais

são extensos. Muitas vezes se perde muito tempo na questão conceitual. Lembro-

me de que discutíamos um termo de referência sobre a hidrovia Tietê-Paraná. Para

se avaliar impacto indireto, está-se tratando de todo o território nacional. Portanto, é

preciso reordenar ou direcionar o estudo do impacto ambiental. Nossa legislação é

boa — eu não diria maravilhosa, mas muito boa — e tem proporcionado esta

discussão.

Já puxando outra pergunta levantada, digo que fiz um comentário em relação

ao aprimoramento da legislação. Pode-se ter entendido aprimoramento no sentido

pejorativo, mas vejo-o no sentido positivo: um arcabouço legal que o prepara para

lidar com as questões. A legislação é tudo! Sentimos falta dos procedimentos, talvez

porque lidemos com isso no dia a dia. Ela nos empurra para os procedimentos

práticos. O controle ambiental é uma coisa efetiva, prática.

Onde estão os procedimentos? Quem deve fazê-los? O estrangeiro, que já é

um pouco mais prático nessa questão ambiental, dá os manuais, ensina como fazer.

Ele é muito objetivo nisso. Nós lidamos muito com a organização internacional. Para

todo assunto há um manualzinho, como uma receita de bolo. Não temos essa
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cultura. Dizemos: “Entendi isso e você deve fazer isso!” Mas não se entrega o

procedimento ao operador. Esse aprimoramento é o que falta.

Estávamos discutindo a Resolução nº 344, que trata da dragagem dos portos.

Ela tem o arcabouço de avaliação do sedimento dragado, mas vários procedimentos

ainda não estão ali embutidos. Como jogar determinado material? Como tratar

determinado material? Como lidar com ele? O aprimoramento visa agregar

procedimentos, para que a pessoa leiga, que não discute nem conceito, porque é

empreendedor, apenas pergunte: “Tenho que seguir isso ou aquilo? É isso o que

tenho que seguir? É isso o que vou fazer.” Isso facilita muito o desentrave das

questões ambientais.

É uma legislação muito boa, muito bem estruturada. Quando falei acerca da

revisão em relação ao CONAMA, esse foi o sentido. Há uma câmara técnica que

estuda a Resolução nº 344. Tivemos que voltar ao CONAMA e pedir uma

autorização para que o grupo fizesse uma discussão mais ampla da resolução. Há

um pouco de falta de flexibilidade. Se isso é repassado para a câmara técnica, ela

teria autonomia para resolver o problema para o Conselho, que deliberaria dizendo

se funciona ou não. Há algumas amarras burocráticas. Por que é preciso ir lá para

depois voltar? Acho que essa revisão é mais locacional. Qual é a amplitude devem

ter as regulações do CONAMA?

Falou-se também na lei genérica. Isso funciona? Não, porque os ambientes

são diferenciados. Esse é o problema da dragagem. Os sedimentos são jogados em

ambientes diferenciados. Por que preciso de uma regra que valha para todos, como

na questão da Amazônia, se os ambientes são totalmente diferenciados?

Acho que para o dia a dia essa prática tem que ser aprimorada. Por isso, a

questão técnico-científica é muito importante. Impacto é uma coisa prática, objetiva:

o que estou modificando, o que estou atrapalhando. E, claro, há as questões de

negociação, do trade-off: “O que tenho que compensar, porque não posso mitigar?”

Mas isso tem que descer ao plano prático, senão as coisas não...

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - V.Sa. me permite um aparte? Acho

que cabe neste momento.

O SR. MARCOS MAIA PORTO  - Pois não.
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O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - V.Sa. está dizendo que o impacto é

uma coisa clara, objetiva. Mas é neste ponto que está a questão. Nele reside um

problema sério, porque o estudo de impacto ambiental envolve questões às vezes

muito claras e objetivas — como preservar a fauna e flora ao se fazer uma estrada

—, mas pode também envolver outras questões de ordem antropológica ou

sociológica, subjetividades e valores que a empresa que está fazendo a estrada não

tem. Por exemplo, se quero inundar a caverna, qual é o valor disso? Há uma Lei de

Cavernas do Governo que pretende inundar 80% das cavernas!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Deputado, não há

aparte agora.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE  - Outro quer detonar os quilombolas no

Vale do Ribeira para fazer quatro usinas hidrelétricas. Que se dane se há

quilombolas ou não! Isso é estudo de impacto ambiental! Há um lado social,

antropológico, etc.

Por isso, penso que é preciso tomar certo cuidado quando se pensa na

simplicidade de um EIA/RIMA. O EIA/RIMA não é simples! Demanda

responsabilidade, sem a qual só depois se vai verificar que se deveria ter pensado

melhor.

Sou contra qualquer rapidez nessas definições da legislação. Para mudar

uma legislação, temos ouvir muita gente sobre esse tipo de questão.

O SR. MARCOS MAIA PORTO  - Concordo com V.Exa. Esta é minha opinião:

não entendo que se tenha que suprimir legislação. Deve-se agregar procedimentos

práticos. Existem subjetividades e elas têm que ser colocadas, pois fazem parte da

questão do estudo de impacto ambiental — os impactos indiretos são os mais

difíceis de se avaliar.

E a contabilidade ambiental também não é uma coisa fácil. É uma ciência

muito nova, em que se avalia um bem segundo critérios que são subjetivos.

Quanto ao uso múltiplo das águas, a ANTAQ tem uma parceria com a ANA no

sentido de defender que as obras de barragens, de interrupção do fluxo de água,

sejam sempre feitas com os devidos recursos para a execução das eclusas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sobre a questão da Amazônia...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Deputado, dessa forma

fica difícil trabalharmos. Não há aparte neste momento.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Mas não é aparte. Refiro-me a uma

pergunta que fiz para S.Sa. responder.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Todos já fizeram suas

perguntas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Eu ia perguntar a S.Sa. se quer

responder à pergunta objetiva que fiz sobre licenciamento da Amazônia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Não é possível

responder agora.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Se o convidado quiser responder,

poderá responder, Sr. Presidente. V.Exa. está sendo intempestivo. Estou lembrando

ao convidado que havia uma pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Basta que V.Exa.

cumpra o Regimento e respeite os nobres colegas, que as coisas andam mais fácil.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Há direito de réplica no Regimento, Sr.

Presidente. Peço o direito de réplica. Isso é regimental, também.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - V.Sa. já concluiu?

O SR. MARCOS MAIA PORTO  - Já concluí.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Agradecemos a V.Sa. a

vinda a esta Comissão. Queremos remarcar a sua presença para uma próxima

oportunidade, até porque estamos entrando na ordem do dia.

Passo a palavra ao Sr. Mário Mondolfo, Superintendente de Infraestrutura

Rodoviária da ANTT.

O SR. MÁRIO MONDOLFO  - Com relação a obras paradas no âmbito da

ANTT, o que temos na prática são algumas situações. A primeira é com relação à

demora do licenciamento. Existe um rito para o licenciamento ambiental. Esse rito é

demorado. Nesse caso, temos dentro da agência algumas obras que não se

iniciaram porque o licenciamento tem esse rito, que demora.

Existe uma outra questão com relação à questão ambiental: obras que já têm

uma licença prévia, uma licença de instalação, e por alguma questão ambiental a

obra é paralisada. Um exemplo que eu poderia dar é a questão arqueológica.
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Quando se encontra um sítio arqueológico, a obra é paralisada. Outro exemplo foi a

situação ocorrida no Arco Rodoviário do Rio de Janeiro, onde acharam um espécime

raro e a obra foi paralisada por conta disso.

Não temos essas questões no âmbito da ANTT. Temos uma questão de rito

de licenciamento.

Com relação à faixa de domínio, quero fazer uma ponderação, Sr. Relator.

Algumas rodovias foram construídas, ao longo do tempo, em regiões que hoje são

parques, áreas de preservação, etc. Essas rodovias têm uma legislação um pouco

diferenciada do que eu comentei com relação à faixa de domínio.

O que pretendi dizer com relação à faixa de domínio foi a necessidade de

procurarmos uma solução um pouco mais inteligente, eu diria, para que haja um

licenciamento mais fácil. E não é questão de passar do “nada pode” para o “tudo

pode”. Aliás, essa questão da faixa de domínio foi resolvida no Estado de São Paulo

com a emissão, pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, da

Resolução SMA nº 83.

Na verdade, nem todo licenciamento necessita de EIA-RIMA. Existem vários

instrumentos para o licenciamento de uma obra rodoviária. No caso de uma rodovia,

hoje no Estado de São Paulo e no caso do Governo Federal, temos o caso de

dispensa de licenciamento, licenciamento simplificado, relatório ambiental prévio e

EIA-RIMA. São os quatro instrumentos. No caso de obras dentro da faixa de

domínio, a legislação da Resolução SMA nº 83 — que poderíamos pensar em

estudar para implantar em âmbito federal — prevê que se caia ou na parte de

dispensa de licenciamento ou na parte de licenciamento simplificado. Isso faria com

que o tempo de licenciamento fosse bastante reduzido.

Era o que queria dizer. Espero ter esclarecido o Deputado Ivan Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Estou com a palavra cassada para

réplica, caso contrário eu a faria. Desculpe-me.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Queremos agradecer a

presença aos nobres colegas que vieram.

Chegou um colega, que era um dos mais interessados. Insistem que eu passe

a palavra a S.Sa. por 5 minutos, mas infelizmente isso não é possível, porque
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precisamos de momento oportuno para que todos os Deputados possam interpelá-

lo.

Combinei com o Relator a convocação de S.Sa. para outro momento, pois se

trata de pessoa estratégica. Vários questionamentos foram feitos mesmo sem a sua

presença. Se dermos a palavra a S.Sa., outros Deputados voltarão para fazer

perguntas, e nosso tempo já foi extrapolado.

Agradecemos aos nossos companheiros Sr. Marcos e Sr. Mário a grande

contribuição que nos deram.

Agradeço aos Srs. Deputados.

Agradecemos à imprensa e todos os demais presentes.

Passo a palavra ao nosso Relator, para que faça as considerações finais.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

nesta primeira audiência, colhemos as opiniões e as posições dos dois

representantes de duas importantes agências cuja atividade tem relação direta com

a legislação em debate.

Devemos promover todo o esforço para que o objetivo da Comissão não seja

desencaminhado por aquilo que não representa o pensamento da maioria da Casa e

da própria Comissão: nem a busca do atalho, aparentemente fácil, que resolva

controvérsias que persistem na Casa há tanto tempo, nem a busca do imobilismo e

da protelação, na tentativa de impedir que a Comissão e a Casa se pronunciem

sobre as matérias que exigem aperfeiçoamento.

Todos os códigos do mundo, inclusive o Código Florestal, exige permanente

aperfeiçoamento e atualização, do contrário a humanidade permaneceria ainda na

pena de Talião e no Código de Hamurabi, se não tivesse evoluído. Há pouco tempo

tratamos de legislar sobre o impacto da Internet na eleição. Isso seria impossível há

20 anos, porque Internet não havia! Depois, o pouco que passou a haver nenhum

causava na atividade eleitoral. O desafio da representação do povo, portanto, é o

esforço permanente para atualizar a legislação. E legislamos no interesse de quem?

No interesse da sociedade, no interesse da população e no interesse do País.

E precisamos compatibilizar esses dois desafios. Creio que o Poder Público,

em muitos momentos, passa por um processo de intimidação diante da campanha

internacional — e agora se aproxima o encontro de Copenhague — principalmente
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em relação a países como o nosso. Isso nos leva a sacrificar qualquer atividade

econômica e produtiva, como se ela em si fosse uma ameaça ao meio ambiente e

como se não fosse possível compatibilizar a preservação do meio ambiente —

fundamental, necessária, essencial à vida humana — com a atividade econômica,

agrícola, comercial, portuária. Esta é tão essencial quanto aquela, a não ser que

alguém conceba uma sociedade ou um país sem portos, sem rodovias, sem

ferrovias, sem estradas, sem infra-estrutura, com todos os problemas que essas

obras e essas atividades possuem num país capitalista e dependente como o nosso.

Todos nós temos consciência disso.

Eu tenho convicções e crenças que me levam a presenciar e a testemunhar a

natureza do desenvolvimento desigual num país capitalista. Isso não me leva, por

essa razão, a querer impedir que o país se desenvolva. Isso não seria justo para

com o País nem para com a população, não seria correto.

Portanto, creio que podemos enfrentar com franqueza esse debate, com

clareza, sem contornar as dificuldades, sem contornar os atentados, os crimes, os

abusos, a degradação que a natureza e o meio ambiente têm sofrido, inclusive no

Brasil, da pequena, da grande e da media. Não está aqui mais o Deputado Assis do

Couto, mas é errado dizer que só a grande propriedade depreda. A pequena muitas

vezes depreda muito mais, porque é até uma exigência do pequeno. Para sobreviver

economicamente, para tirar o pão da vida de uma pequena propriedade, muitas

vezes ele é obrigado, por ser pequeno, a ter uma atividade que depreda. E o grande

também!

Por essa razão, a legislação tem que se aplicar a todos. Tem que proteger o

pequeno, tem que proteger o médio e tem que proteger o grande. Tem que proteger

o que faz o porto, a estrada, a ferrovia, a hidrovia. Tem que proteger a todos.

E o Estado tem que promover não só a legislação mas principalmente  a

atividade de extensão de educação de prevenção. Junto aos demais órgãos do

Estado, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

— IBAMA e o Ministério do Meio Ambiente têm que trabalhar permanentemente com

o Ministério dos Transportes, com o Ministério da Integração, com o Ministério da

Agricultura, não como se fossem inimigos, não como se estivessem em guerra.

Podem até ter conflitos, mas acima do conflito desses órgãos — e até pergunto —
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está o interesse de um País, a que pertencem todos? Ou não está? Será que o povo

brasileiro vai ser dividido entre o povo que defende o meio ambiente e o povo que

defende o emprego, a agricultura, a produção e a economia? Ou ao mesmo povo

não interessam as duas coisas? Ou esse conflito não pode ser administrado em

função do interesse comum? Será que isso é tão difícil de resolver? Será que esse

denominador comum, tão universal e tão forte, que é o interesse nacional e o

interesse do povo brasileiro, não pode mediar e compatibilizar a defesa do meio

ambiente e a defesa da atividade econômica e produtiva?

Será que vamos ser condenados a ver as hidrovias centenárias ou milenares

da Europa, Deputado Nilson Pinto? Esses rios, como o Reno e o Danúbio, são

hidrovias há milênios! O Mississipi é hidrovia há séculos nos Estados Unidos! E nós

vamos ser condenados a não ter uma hidrovia no Brasil?

Na América já há ligação, por ferrovia, do Atlântico com o Pacífico desde

meados dos séculos XIX, desde 1850. Não vamos ter nunca isso no Brasil? Vamos

ter.

E como vamos ter isso? Preservando o meio ambiente, preservando a

natureza — acho isso absolutamente possível —, e levando em conta todos os

interesses do pequeno proprietário, da agricultura familiar, da agricultura média e da

agricultura grande. Os interesses econômicos, desde que sejam legítimos, desde

que estejam compatíveis com a lei do País, têm que ser protegidos naquilo que têm

de legitimidade. Ninguém vai proteger ninguém, nem grande nem pequeno nem

médio, nos seus erros, nos seus crimes, nos seus desvios. Mas, naquilo que a lei do

país protege, o interesse do país protege, o que temos que fazer como legisladores?

O que esta Casa tem que fazer como casa do povo brasileiro? Simplesmente

estimular o antagonismo, que de fato existe e tem que ser administrado, ou discutir o

que há de contraditório e de antagônico, conduzindo para o interesse comum, para o

interesse público e para o interesse do País? Isto é, aliás, o que fazem todas as

nações e todos os Estados do mundo, sem exceção.

Portanto, que esta Comissão acolha, como não poderia deixar de ser, todo o

debate, todo o discurso, toda a retórica, todos os argumentos, todos os pontos de

vista, todos eles, sem exceção. Que a Comissão os acolha! Ou a Comissão
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expressa os antagonismos, as opiniões distintas, ou não é a expressão da

sociedade. A Comissão tem que expressar tudo isso.

Mas a Comissão, como a Câmara dos Deputados, não é simplesmente uma

casa de debates: ela tem a responsabilidade de encontrar soluções e respostas para

as expectativas da sociedade.

E o que o povo brasileiro espera é isso. Para mim, é quase um senso comum,

por ser tão óbvio, que esta Casa legisle para proteger o meio ambiente e para

proteger a economia; para proteger o meio ambiente e para proteger a agricultura;

para proteger o meio ambiente e para proteger o desenvolvimento do País.

Esta Casa só será conduzida ao imobilismo se não conseguirmos apresentar

à imensa maioria dos Deputados algo de razoável e de equilibrado. Se não

conseguirmos apresentar algo de razoável e de equilibrado, podem ter certeza de

que a maioria do Plenário e da Casa não vai querer votar. Ninguém quer chegar

amanhã no seu Estado ou na sua família e ser acusado de ter aprovado uma

legislação que não protege a natureza e só assegura o interesse da depredação.

Ninguém vai querer ser acusado disso! E ninguém vai querer ser acusado também

de ter votado uma legislação que inviabiliza a atividade econômica e o

desenvolvimento do País. Creio que esse é o nosso desafio.

E essa necessidade está acima das nossas convicções ideológicas,

partidárias, políticas ou mesmo pessoais. É o interesse do País, é o interesse do

povo.

Acho que demos o primeiro passo!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anselmo de Jesus) - Quero dizer ao Dr. Luiz

Pagot que logo marcaremos a data e oficializando o convite para que S.Sa. possa vir

contribuir conosco.

Agradeço mais uma vez ao Sr. Mário Mondolfo e ao Sr. Marcos Maia Porto a

grande contribuição.

Nada mais havendo a tratar, convoco reunião ordinária para a próxima quinta-

feira, dia 29 de outubro, às 9h, para audiência pública.

Está encerrada a reunião.


